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EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° Í30323TP00001
LICITAÇÃO N®. 00001/2023
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇÒí
TIPO: MENOR PREÇO

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAf^E:
GAMARA MUNICIPAL DE BELÉM
Rua Brasiliano Costa, 40, Centro - B^lém-PB
CEP: 58255-000.

imaO Órgão Realizador do Certame acii
toma público para conhecimento de
doravante denominada simplesmente
modalidade Tomada de Preços n°. OC
este instrumento e em observância a

2006; e legislação pertinente, consid|Bi
seguir definidos, objetivando obter a
livre, para atendimentos das atívidadà

qualificado, inscrito no CNPJ 09.370.784/0001-14, doravante denominado simplesmente ORC,
quantos possam interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação,
Comissão, as 14h30min do dia 18 de abril de 2023 no endereço acima indicado, licitação na

001/2023, tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por preço unitário; tudo de acordo com
Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de
aradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a
melhor proposta para: Locação de 01 (um) Veículo tipo passeio em tempo integral, quilometragem
is administrativas da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal, até dezembro de 2023.

1.0.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente licitai
atendimentos das atividades admirtii

?ã

1.2.As especificações do objeto ora
deste Instrumento.

1.3.A contratação acima descrita,
informações complementares que o
para suprir demanda específica -: ü
das atividades administrativas da M
Imprescindível, bem como relevante
para a promoção de atividades pertinéi
diretrizes e metas definidas nas ferrarm
1.4. Salienta-se que na referida contr
Empresas de Pequeno Porte, nos tei
presentes, isolada ou simultaneameni
assegurado a ME e EPP o tratamento

lici

C|u

o: Locacão de 01 fum) Veículo tipo passeio em tempo Integral, quilometragem livre, para
istrativas da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal, até dezembro de 2023.
tado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I

ra

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPU
2.1. Os envelopes contendo a docurrl
deverão ser entregues à Comissão atç
Neste mesmo iocal, data e horário sei
2.2. Informações ou esclarecimentos
horas.

2.3. Qualquer cidadão é parte legítimi
e legislação pertinente, devendo proti
para a abertura dos envelopes de
2.4. Caberá à Comissão, auxiliada peli
à Impugnaçáo em até 03 (três) dias
2.5.Decairá do direito de Impugnar os
escrito e dirigida a Comissão, até
irregularidades que o vidariam, hipóte|5'
2.6.A respectiva impugnaçáo será api
2.6.1. Protocolizando o original, nos h
Costa - 40 - Centro - BELÉM - PB.

útsi

9N

p

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇAO
3.1.Aos participantes, serão fomeddoií
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÉ
3.1.2.ANEXO 11 - MODELOS DE DECI
3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERM
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTI
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feil
3.2.1. Junto a Comissão: gratuitamente;
3.2.2.Pelos sites: www.camaramunici

os se

4.0.DO SUPORTE LEGAL

Rua Brasiliano

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICrTAÇÃO

e será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço
ocação de 01 (um) Veículo tipo passeio em tempo integral, quilometragem livre, para atendimentos
3sa Diretora do Poder Legislativo Municipal, até dezembro de 2023, considerada oportuna e
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
ntes, visando à maximização dos recursos em reiação aos objetivos programados, observadas as
lentas de planejamento aprovadas.
atação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e

njnos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar rf 123/2006, por estarem
t, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. Fica, no entanto,
diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei n°. 123/06.

lie

AÇÃO DO EDITAL
entação relativa à habilitação e a proposta de preços para execução do objeto desta lídtação.
as 14h30min do dia 18 de abril de 2023, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento,
realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes,

sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 13:00 as 18:00

ara impugnar o ato convocatório deste certame por Irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93
locolar o pedido, por escrito e dirigida a Comissão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada
itação.

los setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus anexos, julgar e responder
*  lis, considerados da data em que foi devidamente recebido o pedido,
termos do ato convocatório deste certame perante a administração o licitante que não o fizer, por
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou
e em que tal comunicação não terá efeito de recurso,

rbsentada da seguinte forma:
erários de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Brasiliano da

guintes elementos:
NCIA - ESPECIFICAÇÕES:
fjOJRAÇÕES;
10 DE RENÚNCIA;
Hato.
íta da seguinte forma:
e

lidaldebelem.pb.gov.br;

da Costa, n] i7PB I CEP: 582554)00 | Tel: (83) 3261-1535
Biem.pb.gov.br
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4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei
8 legislação pertinente, consideradas
instrumento, independente de transcri

^ederal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006;
" as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste
ição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execuçã
prorrogação nos casos previstos pela

Início: Imediato;
Conclusão: 09 (nove) meses

5.2.0 serviço será executado de acjordo com as especificações definidas no correspondente Termo de Referêncial, anexo a este
instrumento.

5.3. A vigência do presente contrato
podendo ser prorrogada nos termos
5.4. As despesas decorrentes do obját
Recursos Próprios da Câmara Municip;
01.00 Câmara Municipal De Belém
01.031.2001.2001 - Manutenção das
3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terc

o do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que admite
Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada da data de sua assinatura;
(JoArt. 57, da Lei 8.666/93.
:o deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
lal de Belém:

Atividades da Câmara Municipal
ceiros - Pessoa Jurídica

licil

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTiCI
6.1. Poderão participar deste certam^,
de Serviços da desta casa legislativa
dia anterior à data prevista para (
exclusivamente mediante apresentada
emitido pelo referido órgão, e plena v
6.1.1. Ào requerer inscrição no
necessários à satisfação das exigêiii
pessoalmente junto a CPL ou através
6.2. Poderão participar da presente
6.3 Atendam a todas as exigências di
6.4 Tenham objeto social pertinente e
6.5.0S proponentes deverão entregai
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DÇ
6.6.A participação neste certame é
Equiparados, nos termos da legislaçãb
6.7.Não poderão participar os interessj
país, nem aqueles que tenham sido d^
a sanção de suspensão do direito de
6.8.0S licitantes que desejarem envia
-, deverão remetê-los em tempo hábil
- Aristóteles Francisco Thomaz Cava)(
não serão aceitos e o licitante, portani
6.9.Quando observada a ocorrência

credenciado na respectiva sessão pi
Documentação, da declaração exprei
Habilitação, concordando com o pross<
6.8.É vedada à participação em cons(>i

f|a

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO Cl
7.1.0 licitante deverá se apresentar,
documentos que o credenciam a parti
o único admitido a intervir nas fases

devidamente credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão s

7.2.1.Tratando-se do representante
registrado no órgão competente, no
de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a pn
declarações, desistir ou apresentar
correspondente instrumento de consti
hipótese de procuração seja particuiar
7.2.3.0 representante legal e o procui
7.3.Estes documentos deverão ser

cópia autenticada por cartório compet
7.4.A não apresentação ou ainda a im
do representante do licitante no presei
a manifestarão nas correspondentes
seus envelopes, declarações e outro^
neste instrumento.

8.0.DA HABILITAÇÃO

erii

FE

ção
os licitantes devidamente cadastrados no Núcleo de Cadastro de Fornecedores ou Prestadores
sediado nesta cidade; ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro
recebimento das propostas, cuja regularidade será observada, e qualquer das hipóteses,
10 do Registro de Fornecedores ou Prestadores de Serviços, ou equivalente na forma da Lei,

aiidade:

ido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos
cias dos Incisos I e IV, do Art. 27, da Lei A.666/93. E este poderá se requerido via e-mail:
do e-mail: camara.belem@hotmail.com
ítação, sociedades empresárias legalmente estabelecidas no país que:

^te Edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e seus anexos;
compatível com o objeto licitado.
r a Comissão, no prazo determinado, dois envelopes fechados indicando, respectivamente,
PREÇOS, devidamente identificados nos termos definidos neste instrumento convocatório,
aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
vigente.

;ados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem no
darados inidôneos para lidtar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo
idtar e contratar com o ORC.

• seus envelopes Documentação e Proposta de Preços via postal - com Aviso de Recebimento AR
ao endereço constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Presidente da Comissão
Icante. Não sendo rigorosamente obsenradas as exigências deste item, os respectivos envelopes
o, desconsiderado para efeito de participação no certame.
da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a permanência de representante
blica, é facultado ao licitante, não sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envelope
ssa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de
leguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, confomrie modelo - Anexo III.
ircio.

DENCIAMENTO

para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso, através de um representante, com os
cipar deste procedimento licitatório. Cada licitante credenciará apenas um representante que será
qo certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro

br apresentados os seguintes documentos:
I sgal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o caso, devidamente
c uai estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência

'ocuração por instrumento público ou particular da qual constem os necessários poderes para firmar
razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do

i^uiçào da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na
deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário,

jador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha foto.
itregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em original, por qualquer processo de
snte ou membro da Comissão.

ix)rreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação ativa
>nte certame. Esta ocorrência não inabiljtgíã sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
fjases do processo licitatório. ParaJ^fitoTaiCôm receberá regularmente do referido concorrente

elementos necessários à pafíícip^S?ãe^no (^rtame, desde que apresentados na forma definida

Rua Brasiliano da Costa, n® lém/PBTI CEPS58255-000 | Tel: (83) 3261-1535
iem.pb.goy.br
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8.1.Os documentos necessários à híil

contendo as seguintes indicações no
íbilltação dos llcitantes, deverâo ser apresentados em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado,
anverso:

CÂMARA MUNICIPAL DE BEIJ
DOCUMENTAÇÃO - TOMAD/.
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO ECNPJ DO PRC

E

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO díiverá conter os seguintes elementos;

8.2.PESSOA JURÍDICA:
8.2.1. comprovação de cadastrameh
8.2.2.Prova de inscrição no Cadastro
8.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou con
de sociedades por ações, acompanhá
sociedades civis, acompanhada de p
estrangeira em funcionamento no Pa
a atividade assim o exigir. Registro ci
da etapa de credenciamento no certái
referida documentação solicitada nesli
8.2.4.Regularidade para com a Faze m
União.

8.2.5.Certidões negativas das Fazen()i
8.2.6.Comprovação de regularidade
de Regularidade fomecida pela Caixa
8.2.7.Prova de inexistência de débito
Débitos Trabalhistas CNDT, nos term
1°de maio de 1943.

8.2.8.Declaraçâo do licitante: de cum
8.666/93; de superveniència de fato ii
condições do presente instrumento cá\
8.2.9.Termo de Renúncia, caso o pa
direito de interpor recurso e ao prazo
conforme modelo - Anexo III.
8.2.10.Certidão negativa de falência
expedida no domicílio da pessoa físicá
8.2.11 Atestado ou certidões fomecid ai

prestando serviços, de maneira satisfil
atestado (s) deve (m) ser emitido (s)
pelas informações atestadas.

it

8.3.Documentação específica:
8.3.1.Comprovação de que o licitante
ou empresa de pequeno porte e recel:^<
Tal comprovação poderá ser feita
declaração expressa formalmente asi
pela junta comercial da sede do iicitan'
simplificada, apenas neste caso para
inabilitação do licitante, apenas perdeln
ME ou EPP, previstos na Lei 123/06:
8.3.1.1.A Comissão poderá promover
fato e de direito, considerado mícroen i

se

d

8.4.0s documentos de Habilitação
correspondente, podendo ser apresei
da Comissão ou publicação em órg;
rasuras, emendas ou entrelinhas, den
apenas uma formalidade que visa faci
8.5.A falta de qualquer documento ex
para autenticação pela Comissão ou
envelope específico, tomará o res|
comprovada nos endereços eletrônicíj)!
fomecedor, constante dos arquivos
o caso.

dcf

d

9.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.1.A proposta deverá ser apresentad 3 em 01 (uma) via, dentro de enyj

CÂMARA MUNICIPAL DE BEI
PROPOSTA DE PREÇOS - T(
NOME PROPONENTE

Rua Brasilianc da Costa, n°

PB

M

DE PREÇOS N°. 00001/2023

PONENTE

o nós temos do item 6,1 deste instrumento.

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
:rato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso
do de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de

'ova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
s, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando

(^ercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que, quando
ime, já tenha apresentado de forma regular nos termos do presente instrumento convocatório, a
B subitem.

da Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

Ias Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei.
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado
Econômica Federal.

s inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Ds do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de

primento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei
iippeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e
nvocatório, conforme modelo - Anexo II.
rticipante envie apenas seus envelopes, sem representante credenciado e desejar renunciar ao

respectivo relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório,

(lu concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial,
1.

is por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante prestou ou está
itória e a contento, os serviços de natureza e vulto similares ao objeto da presente licitação. O (s)
em papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e Identificação do responsável

 enquadra nos termos do ArL 3° da Lei 123/06, se for o caso, sendo considerado microempresa
endo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente.

através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a)
isinada pelo profissional da área contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida
B ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a
á, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a

iligência, na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer se o licitante é, de
presa ou empresa de pequeno porte.

everão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por um índice
fitados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, membro

da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões,
TO do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser
litar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.
igido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autenticadas ou das vias originais
publicação em órgão na Imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do

p^ctivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Intemet sua legalidade será
is correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério da Comissão, a documentação cadastral de
ORO, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante, quando for

lao

ca

rado, contendo as seguintes indicações no anverso:

ADA DE PREÇOS

/PB

cmbeleiiMiE.gov.br
2554)00 Tel: (83) 3261-1535
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ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

incia9.2.Proposta elaborada em consonâi
timbrado da empresa, quando for o C£ i
e outras características se necessáriq,
9.3.Será cotado um único preço para
observando-se os seguintes critérios
9.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidi
9.3.2.Excesso de dígitos: sendo o p,„.
arredondamento do dígito anterior paia
9.4.A proposta deverá ser redigida
emendas e/ou entrelinhas. Suas fo..
proposta em algarismos, dos prazos de
a 60 dias, e outras informações e obs
9.5.Existindo discrepância entre o pn
unitário prevalecerá.
9.6.Fica estabelecido que havendo di\'<
9.7.N0 caso de alteração necessária c
utilizada, observada a devida proporei
9.8.A não indicação na proposta do
subentendido que o licitante aceitou in
nele contidas para as referidas exigên^.
9.9.É facultado ao licitante, apresentar
9.10.Nas licitações para aquisição de
indicação não desclassificará o licitani
9.11.Será desclassificada a proposta

i

ios

eço

im

(|u

 corn as especificações constantes deste instrumento e seus elementos - Anexo I em papel
so, assinada por seu representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação
, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos.
<:ada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação em contrário está sujeita a correção

zeros;
eiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o
mais e os demais itens excedentes suprimidos.

I  língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras,
is rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da
í entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior
írvações pertinentes que o licitante julgar necessárias.

unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço

'ergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, prevalecerá o de menor valor,
a proposta feita pela Comissão, decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida
Dnalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
13 prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua validade, ficará
itegralmente as disposições do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações
cias não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta,
a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORO, desde que esteja devidamente preenchido,
mercadorias o participante indicará a origem dos produtos ofertados. A eventual falta da referida
o

e deixar de atender as disposições deste instrumento.

10.0.DO CRiTÉRIO PARA JULGAME
10.1 .Será declarado vencedor deste o
com menor valor unitário no correspor
10.2.Havendo igualdade de valores ei
123/06 e no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/|9;
10.3.Na presente licitação será asseg
de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste irw
microempresas e empresas de pequen
lO.õ.Ocorrendo a situação de empate
10.5.1.A microempresa ou empresa
considerada vencedora do certame, si
10.5.2.Não ocorrendo a contratação
demais remanescentes que porventura
do mesmo direito;
10.5.3.N0 caso de equivalência de vai
intervalo estabelecido como situação
apresentar melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação ol
diferenciado a microempresa e empra
vencedora do certame.
10.7.A situação de empate, na forma a
microempresa ou empresa de pequenez

N

DS

doi

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1.Para o recebimento dos envelop
Encerrado o prazo para recebimento
11.2.Declaracla aberta à sessão públicíi
ativamente da reunião um representan
11.3.0 não comparecimento dó repres
participação neste certame implica
anexos.

11.4.Em nenhuma hipótese será conceil
elemento exigido e não apresentado
11.5.A Comissão receberá de cada
participantes os fechos do segundo.
11.6.Posteriormente abrirá os envelob
documentação neles contidas. Quaisqu
reunião.

11.7.Prosseguindo os trabalhos, a _
lhes ciência, em seguida, do resultado

)ná

I rei

e

is

PB

TO

ídrtame o licitante que, atendidas todas as exigências do presente instrumento, apresentar proposta
- dente item cotado, relacionado no Anexo I - Termo de Referência,
re duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar
13, a classificação se fará através de sorteio,

lurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas

trumento, entende-^e por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
10 porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma:
le pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela
uação em que será adjudicado em seu favor o objeto lidtado;
microempresa ou empr^a de pequeno porte, na forma do item anterior, serão convocadas as
se enquadrem na situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício

lores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no
empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

da

(ie

 termos acima previstos, em que foi observada a situação de empate e assegurado o tratamento
sa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente

cima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por
^ porte.

s e início dos trabalhos não será observada nenhuma tolerância quanto ao horário fixado.
Ss envelopes, nenhum outro será aceito.
pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento dos interessados. Somente participará

:e de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar,
entante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, sendo que, a simples
total aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus

ido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos envelopes ou de qualquer
reunião destinada à habiliteçâo.

ií|)resentante os envelopes Documentação e Proposta de Preços, e rubricará juntamente com os

les Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos licitantes que examinem a
er impugnações levantadas deverão ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de

são snaHsará os documertfoSe asjimpugnações porventura formuladas pelos licitantes, dando-1^ I assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa

Rua Brasiliano da Costa, n emg
m.pb.gov.br

>0 I Tel; (83) 3261-1535
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[|}S

nova reunião, registrando-se na Ata,.
casos, a devida antecedência necesí i
11.8.Ocorrendo à desistênda express
Lei 8.666/93, na mesma sessão pop
observância ao prazo recursal estabeiji
11.9.0 envelope Proposta de Preços,
recurso ou após sua denegação.
11.10. Encerrada a Fase de Habilita
envelopes Proposta de Preços dos pi
neles contidas a todos os partidpanti
for o caso.

11.11 ,A Comissão examinará os eleme
o licitante que, atendidas as exigências
o ORO. ^
11.12.Da reunião lavrar-«e-á Ata circiui
Comissão e licitantes presentes.
11.13.Em decorrência da Lei Complern
de pequeno porte somente será exigiiJ
11.13.1.As microempresas e empres L
documentação exigida para comprova,
para efeito de Habilitação e integrante s
11.13.2.Havendo alguma restrição na
cujo termo inidal corresponderá ao r
ORC, para a regularização da docum
positivas com efeito de certidão negati
11.13.3.A não-regularização da docu
das sanções previstas no Art. 81, d
classificação, para assinatura do conti
11.14.0s documentos apresentados
Proposta de Preços que forem abertos
Proposta de Preços, ainda lacrado, do
dias consecutivos da data de homolog

ou

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILID-
12.1.Havendo proposta com valor pau
código:
12.1.1 .Superior ao estimado pelo ORCí
12.1.2.Com indídos que conduzam a
em tal situação, não sendo possível
exequibilidade, sendo-lhe facultado o
mesmo Art. 48, II, sob pena de descor
12.2.Salienta-se que tais ocorrências
12.3.0 valor estimado que o ORC i
informado neste instrumento convocatfei

A

na

,

 mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo avisò por escrito, observada nestes
ária - não inferior a 48 (quarenta e oito) horas.
sa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de Habilitação, conforme previsto no Ari. 43, III, da
riera haver a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data com
lecido na legislação pertinente.
devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante inabilitado, desde que não tenha havido

?áo e observados os ditames deste instrumento, a Comissão procederá então à abertura dos
rroponentes declarados habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação

os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de reunião, quando

intos apresentados, as observações eventualmente apontadas, declarando, em seguida, vencedor
e considerados os critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para

instandada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao final, será assinada pela

lentar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas
Ia para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
as de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a
nção de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento
5 do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do
entação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou
iva;
imenteção, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízo
d 3 Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
[rato, ou revogar a licitação.
pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes Documentação e
, serão retidos pela Comissão e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope
3 licitante inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta)
ação do presente certame, será sumariamente destruído.

DE DE PREÇOS
a o respectivo item relacionado no Anexo I Termo de Referência - Especificações, na coluna

 o item será desconsiderado; ou
uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93,
a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua
prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do
sideração do item.
o desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente,
propõe a pagar peb objeto da presente licitação - Valor de Referência -, está devidamente

3rio - Anexo I.

13.0.DOS RECURSOS
13.1.D0S atos decomentes deste proce dimento licitatório, caberão recursos nos tennos do Art. 109 da Lei Federal n.° 8.666/93.
13.2.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo ser protocolizado o original, nos
horários normais de expediente das Of :00 as 12:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Brasiliano da Costa - 40 - Centro
- BELEM - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUD
14.1.Concluído o julgamento das proj
certame, remetendo-o a autoridade

Homologação e Adjudicação da respecti
14.2. A autoridade superior poderá, no
total ou parcialmente, o resultado aprc
fundamentação exigida pela legislação

I CAÇÃO
•|)ostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à
iva licitação, quando for o caso.

éntanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC, discordar e deixar de homologar,
€ sentado pela Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida
~ vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

Lei

15.0.DO CONTRATO

15.1.Após a homologação pela AutoricL
dias consecutivos da data de recebimen
com as modalidades permitidas pela
norma.

15.2.Não atendendo à convocação pai«
perderá todos os direitos que porventun
15.3.É permitido ao ORC, no caso do liei
convocar os licitantes remanescentes,
vencedor, inclusive quanto ao preço,. ou

la

a

Rua Brasiliano

de Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado para, dentro do prazo de 05 (cinco)
hto da notificação, assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade
>\ Federal n.° 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida

 assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de sua proposta, o licitante
a tenha obtido como vencedor da licitação.
itante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo e condições estabelecidos,
na ordem de em igual prazo e nas mesmas condições do licitante
revogar a presente 1' "

ia Costa, n° íTém/PB I CEP: 58255-000 | Tel: (83) 3261-1535
v.çmtelem.pb.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL
CASA JOSÉ ADAUTO

E BELÉM - PB
PESSOA

15.4.0 contrato que eventualmente
uniiateralmente pelo Contratante ou
conforme o disposto nos Arts. 77,78
15.5.0 Contratado fica obrigado a acei
até o respectivo limite fixado no Art.
salvo as supressões resultantes de a

venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa,
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito,
B 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço unitário,
itar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços,
155, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
NXjrdo celebrado entre os contratantes.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRAltrVAS
16.1 .A recusa injusta em deixar de cu
às seguintes penalidades previstas n
por cento) aplicada sobre o valor do
de 10% (dez por cento) sobre o valor
licitação e Impedimento de contratar
ou contratar com a Administração Pú
reabilitação perante a própría auto
fundamentadas na Lei 8.666/93.
16.2.Se o valor da multa ou indenizaçjãi
automaticamente descontado da prirr i
1% (um porcento) ao mês, ou, quanc
16.3.Após a aplicação de quaisquer
imprensa oficiai, excluídas as penalidai
informando ainda que o fato será regi

mprir a

IO de

s obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa,
DS Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco

contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa
x)ntratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em
com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar
èlica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
idade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

vida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será
leira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros mofatórios de
o for o caso, cobrado judicialmente.
das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na
ides de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
strado e publicado no cadastro correspondente.

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXEC
17.1.Executada a presente contrataç li
prazos para receber o seu objeto pele

UÇÃO E RECEBByiENTO DO OBJETO
Io e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
ORC obedecerão, conforme o caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

ekJili
18.0.DO PAGAMENTO

18.1.0 pagamento será efetuado m
seguinte maneira: Mensalmente, para
18.2.0 desembolso máximo do períod
quando for o caso, e sempre em confoi
18.3.Nenhum valor será pago ao Corii
virtude de penalidade ou inadimplên
acréscimo de qualquer natureza.
18.4.N0S casos de eventuais atrasos

alguma forma para o atraso, será adi
correspondente ao efetivo pagamento
com utilização da seguinte fórmula: Ei
pagamento e a do efetivo pagamento;
-í-100) + 365, sendo TX = percentual
Governo Federal que o substitua. Na
qualquer forma não possa mais ser uti

d

coi

19.0.DO REAJUSTAMENTO
19.1 .Os preços contratados são fixos
19.2.Dentro do prazo de vigência do
de um ano, na mesma proporção da
respectiva proposta, exclusivamente
19.3.N0S reajustes subsequentes ao
reajuste.
19.4.N0 caso de atraso ou não dlvulgsji
última variação conhecida, liquidando
a apresentar memória de cálculo referji
19.5.Nas aferições finais, o índice utili
19.6.Caso o índice estabelecido para
em substituição, o que vier a ser detei
19.7.Na ausência de previsão legal qi
valor remanescente, por meio de tei
19.8.0 reajuste poderá ser realizado

imno

e

Rua Brasllianci da Costa, n'

ante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, da
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela,
o, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado,
rmidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
tratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
cia, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a

e pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de
f nítida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
M = N X VP I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo
lipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
lizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

 irreajustáveis no prazo de um ano.
ntrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno

/ariação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último

ção do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado
ente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer,
zado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
Iminado pela legislação então em vigor.
liianto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do

aditivo,

bor apostilamento.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame, qualquer tipo de
indenização.
2ü.2.Nenhuma pessoa física, ainda qii<
20.3.A presente licitação somente poi
devidamente comprovado, ou anuladi
escrito e devidamente fundamentado

20.4.Caso as datas previstas para a r
da convocação, ficam transferidos autoi

e credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante.
derá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer

ealização dos eventos d^ fação sejam declaradas feriado e não havendo ratificação
imaticamente para o pijj:^^ bsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.

êrri/PBT^EH;..§8255-000 | Tel: (83) 3261-1535
irfbmbelem.pb.gov.br
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20.5.O ORC por conveniência admin strativa ou técnica, se reserva no direito de paralisara qualquer tempo a execução da contratação,
cientificando devidamente o Contratado.

20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo-o aceitado sem objeção,
venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de
recurso.

20.7.N0S valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, mão-de-obra utilizada,
impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços.
20.8.AS dúvidas surgidas após a apiesentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única e exclusivamente
sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.9.Para dirimir controvérsias decor entes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da Comarca de Belém/PB.

BELÉM-PB, 30 DE

ARISTÓTELES FR

Presii

;avalcante

Rua Braslliani) da Costa, n° 40, Centro | Belém/PB | CEP: 58255-000 | Tel: (83) 3261-1535
www.cmbelem.pb.gov.br
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ANEXO I • TOMADA DE PREÇOS N

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPEC

00001/2023

lÉICAÇÕES

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: L
das atividades administrativas da Mes;

.coação de 01 (um) Veículo tipo passeio em tempo integral, quilometragem livre, para atendimentos
'  Diretora do Poder Legislativo Municipal, até dezembro de 2023.

2.0JUSTIFICATIVA
2.1 .Considerando as necessidades do
necessários para viabilizar a contratai
2.2.As características e especificações

CÓDIGO Di£ÍCRIMINAÇÂO UNIDADEQUANTIDADE
PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

1 Locação de 01 (um) Veículo
sem condutor, quiíometraj
motorização no mínimo 1.C
fabricação 2022/2023, capa(
com no mínimo 84 CV, 05
direção hidráulica, travas el
manual com a resolução dc
Ficarão por conta da Cc
combustível.

As manutenções em geral: tr
mecânica e hidráulica, troca
veicular total do veiculo cor

contratado. Substituição do v
24hs, por outro com as mesr

tipo passeio HATCH, em tempo integral,
jem livre, em perfeito estado, com
CC Fiex, no mínimo ano/modeio de

:idade para 05 (cinco) passageiros (as);
(cinco) portas, com ar condidonador e
étrícas, laterais e porta malas; câmbio
1CONTRAN n" 256 de 26/10/2007.
ntratante despesas com condutor e

oca de peças, revisões na parte elétrica,
de pneus, pastilhas de freios e seguro
10 também franquia ficarão a cargo do
eículo quando apresentar defeito em até
ias características.

meses 09 3.000,00 27.000,00

TOTAL 27.000,00

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos
ío em tela.

do objeto ora licitado são:

Observação: Os custos com combusi
Contratado.

ível e motorista, que ficarão a cargo do Contratante, já a manutenção geral ficara a cargo do

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATAD
3.1 .Responsabilizar-se por todos os ôr i
as despesas e compromissos assumi
contratado.

3,2.Substituir, arcando com as des
imperfeições ou quaisquer irregularidqdi
o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou
3.4.Manter, durante a vigência do conl
condições de habilitação e qualificai
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Rscal correspondente
3.6.Executar todas as obrigações ass
preceitos legais, normas e especificai

us

içoe

 e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
jos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto

Desas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, deteriorações,
des discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após

em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante,
rato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
1^0 exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos

3 sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.
; jmidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
^s técnicas correspondentes.i

ina

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDA
4.1 .Havendo proposta com valor para
4.1.1 .Superior ao estimado pelo ORC,
4.1.2.Com indícios que conduzam a u
tal situação, não sendo possível a imedh
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (trê
sob pena de desconsideração do item
4.2.Salienta-se que tais ocorrências n
4.3.0 valor estimado que o ORC se

D

ao

pn)

E DE PREÇOS
) respectivo item relacionado adma, na coluna código:
o item será desconsiderado; ou

presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em
iata corifirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
^ dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II,

|

desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente,
ipõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência -, está acima indicado.

5.0.MODELO DA PROPOSTA
5.1 .É parte integrante deste Termo de
proposta no próprio modelo fomecido,
01.

Referência o modelo de pn
desde que seja devidai

de or^s correspondente, podendo o licitante apresentara sua
nphido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo

Alcante
ente da Comissão

Rua Brasília da Costa, rf 40, Centro | Belém/PB | CEP: 58255-000 | Tel: (83) 3261-1535
www.cnibelem.pb.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL
CASA JOSÉ ADAUTO

[lEBELEM-PB

F>ESSOA

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS N» 00001/20^3

PROPOSTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° OOÒOi/2023

OBJETO: Locação de 01 (um) Veí
administrativas da Mesa Diretora do

uio tipo passeio em tempo integral, quilometragem livre, para atendimentos das atividades
Poder Legislativo Municipal, até dezembro de 2023.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,
Nos termos da licitação em epígrafe. apresentamos proposta conforme abaixo:

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

C0DI60 SCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEPREÇO UNIT.
PREÇO
TOTAL

1

irual (

Locação de 01 (um) Vi
integral, sem condutor,
com motorização no mínli
de fabricação 2022/26;
passageiros (as); com nc
ar condiclonador e dlreç^K
porta malas; câmbio mai
256 de 26/10/2007.

Ficarão por conta da
combustível.

As manutenções em gei
elétrica, mecânica e hidráül
e seguro veicular total dc
a cargo do contratado. Si
defeito em até 24hs, por

'eíc

Co

ulo tipo passeio HATCH, em tempo
quilometragem livre, em perfeito estado,
ijno 1.0 CC Flex, no mínimo ano/modelo
123, capacidade para 05 (cinco)
mínimo 84 CV, 05 (cinco) portas, com

10 hidráulica, travas elétricas, laterais e
com a resolução do CONTRAN n

meses 09

ntratante despesas com condutor e

al: troca de peças, revisões na parte
ilica, troca de pneus, pastilhas de freios
veículo como também franquia ficarão

ubstituição do veículo quando apresentar
outro com as mesmas características.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO-Item 5.0:

PAGAMENTO-Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0:

de de

Responsável

CNPJ

Rua Brasiliano da Costa, rP^  3elém/PB | CEP: 58255-000 j Tel; (83) 3261-1535
www.cmbelem.pb.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL [IE BELÉM
CASA JOSÉ ADAÜTO PESSOA

ANEXO li - TOMADA DE PREÇOS

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: TOMADA DE PREÇOS N" 00q01/2023
CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimente

O proponente acima qualificado, sob
9.854, de 27 de outubro de 1999, deci
notumo, perigoso ou insalubre e nem
anos, na condição de aprendiz na foirn

p

a

2.0 - DECLARAÇÃO de süperveniên(íia de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8
impeditivo no que diz respeito à habili
estando ciente da obrigatoriedade de
de idoneidade no âmbito da admini$ti

presente afirmação.

666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, fato
ijtação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar,
informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração
ração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-sea todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório.

decliIaO proponente acima qualificado
submeter-se as condições nele estipi

Loc^l e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER

PB

ESTADO DA paraíba
CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

00001/2023

do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93.

enas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. T inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei
liara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze

da legislação vigente.

ra ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento convocatório e
iiiladas.

ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

Rua Brasiliana da Costa, tf 40, Centro | Belém/PB | CEP: 58255-000 | Tel: (83) 3261-1535
www.cmbelem.pb.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL
CASA JOSÉ ADAUTO
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ANEXO 111 - TOMADA DE PREÇOS

MODELOS DO TERMO DE RENÚNÇl

N° 00001/2023

IA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N» 00C(01/2023
CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao rearso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93.

óezlO proponente acima qualificado,
Comissão, que analisou a docume
convocatório, desistindo, assim, expns!
correspondente e concordando, porte nl
igualdade de valores entre sua prop<
autorizado a realização do sorteio
correspondente ato público, conformé

Iara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, aceitar o resultado divulgado pela
ntação preliminar do processo em epígrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento
ssamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem como ao prazo
ito, com o prosseguimento do certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer

èsta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666^3, fica
para definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua convocação para o
previsto no Art. 44, § 2°, do referido diploma legal.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OBSERVAÇÃO:
O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ ̂ER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

Rua Braslllan^ da Costa, n"* 40, Centro | Belém/PB | CEP: 58255-000 j Tel: (83) 3261-1535
www.cmbelem.pb.gov.br
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ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS

MINUTA DO CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N° 00001/20|2:
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" :3

CONTRATO N»: ..../...-CPL

Pelo presente Instrumento particular

AERTON PEREIRA DA CRUZ, brasi
35, Centro, Belém - PB, doravante si

^

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICÍTAÇÃO

N» 00001/2023

0323TP00001

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM E
,  para EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM/PB. inscrita no CNPJ sob o rf
370.784/0001-14, com sede na Ftua Brasiliano da Costa, n° 40, Centro, Belém/PB, neste ato representada por seu Presidente

leiro, casado, vereador, inscrito no CPF sob o n° 928.089.644-04, domiciliado na Rua Florania, n°
mplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - - -..., CNPJ n° ,

neste ato representado por.... residente e domiciliado na ...., - - - - CPF n® Carteira de Identidade n°
doravante simplesmente CONTF ATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUND
Este contrato decorre da licitação mo)
de junho de 1993; Lei Complementar
das referidas normas.

AMENTOS:
Mialidade Tomada de Preços n® 00001/2023, processada nos termos da Lei Federal n® 8.866, de 21
V123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJEl i
O presente contrato tem por objeto: Lo(
das atividades administrativas da Mesi
Veículo tipo: - Placas:

ícaçâo de 01 (um) Veículo tipo passeio em tempo integral, quilometragem livre, para atendimentos
a Diretora do Poder Legislativo Municipal, até dezembro de 2023.

O serviço deverá ser executado rig
especificações técnicas correspond^nl
Contratante, documentos esses que
de empreitada por preço unitário.

orosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
ites, processo de licitação modalidade Tomada de Preços n® 00001/2023 e instruções do

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOF t
O valor total deste contrato, a base dq
Representado por: 9 x R$...,

No valor acima indicado não estão incipídos os custos com combustível e motorista, que ficarão a cargo do Contratante, já a manutenção
ficara a cargo do Contratado.

para i

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSlT.
Os preços contratados são fixos e irr(
Dentro do prazo de vigência do contrá
um ano, na mesma proporção da va
respectiva proposta, exclusivamente
Nos reajustes subsequentes ao primeb
No caso de atraso ou não divulgaçâc
última variação conhecida, liquidando
a apresentar memória de cálculo referjei
Nas aferições finais, o índice utilizado
Caso o índice estabelecido para reaji
em substituição, o que vier a ser detei
Na ausência de previsão legal quanto
remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por afostilamento.

AMENTO E

CLÁUSULA CUilNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da se
Recursos Próprios da Câmara Munidpi
10.100 CÂMARA MUNICIPAL DA BEI
01 031 5001 2001 Manter Atividades

3390.39 99 Outros Serviços de Terceih

g

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENT

Rua Brasiliano

E PREÇOS:
preço proposto, é de R$ ... (...).

M SENTIDO ESTRITO:
•e|ajustáveis no prazo de um ano.

ito e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
iação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
o, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste,
do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado
inte ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer,
para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
stamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
rjminado pela legislação então em vigor.
ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

uinte dotação, constante do orçamenta
al de Belém:

ÜÉM
Poder Legislativo

os - Pessoa Jurídica

cio

O:

da Costa, n® 40, Centro j
www.i

n/PB I CEP: 58255-000 | Tel: (83) 3261-1535
^m.pb.gov.br
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O pagamento será efetuado mediani e
seguinte maneira: Mensalmente, pani

CLÁUSULA SÉTIMA • DOS PRAZOS
Os prazos máximos de início de etapai
e hipóteses previstas no Art. 57, § 1
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 09 (nove) meses.
A vigência do presente contrato será
podendo ser prorrogada nos termos

determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada da data de sua assinatura;
do Art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGÁi
a - Efetuar o pagamento relativo a pi
contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos
c - Notillcar o Contratado sobre qualqu<
fiscalização, o que não exime o Con
d - Informar o Contratado da necesli
fabricante constantes do manual de

e - O contratado será responsável de

Ç

prcM^esso regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela.

E DA VIGÊNCIA:
is de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições
da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

ÔES DO CONTRATANTE:
rotação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente

os meios necessários para a fiel a prestação dos serviços contratados;
er irregularídade encontrada quanto à qualidade dos sen/iços, exercendo a mais ampla e completa

itjatado de suas responsabilidades contratuais e legais;
sidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as normas do respectivo
nanutenção correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade;
todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do presente contrato;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente os serviçoíi descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de

de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ôhus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assurrjidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôijieo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em
todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização dó Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;

usados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou sub-contr^tar, no todo ou em parte, o objeto deste Instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g - Manter o veículo equipado de acoklo com as exigências do Código Nacional de Trânsito;
h - Efetuar os serviços de manuten(:ão corretiva e preventiva do veículo. No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou
equivalente, a utilização irr^ular do vjeículo, seja por imperída, excesso de passageiros, condução em estradas impróprias, entre outros

todos os custos decorrentes dessas ocorrências, ffcarão a cargo do Contratante, cujos serviços
deverão ser executados em oficina eèpedalizada;
i - Substituir imediatamente o veículo das mesmas características, por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no
serviço;
j - Manter, durante a vigência do cohtrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado,
i - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da franquia a respectiva Seguradora na
ocorrência de sinistros, quando comprovada a sua culpa, mediante laudo técnico ou equivalente;

Efetuar a troca de óleo lubrificant^ e dos filtros comespondentes de acordo com as instruções do fabricante do veículo.
;erá de responsabilidade do contratante.Toda manutenção geral diversas s i

CLÁUSULA DÉCIMA • DA ALTERAi
Este contrato poderá ser alterado coiti
previstos no Art. 65 e será rescindido
O Contratado fica obrigado a aceitar,
até o respectivo limite fixado no Art.
salvo as supressões resultantes de a<

ÇÀOE RESCISÃO:
a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79. todos da Lei 8.666/93.
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços,

i>5, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
loordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - D
Executado o presente contrato e obsi
receber o seu objeto pelo Contratante

P
ler

 RECEBIMENTO:
adas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.
vi

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às
seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de
10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria auto
fundamentadas na Lei 8.666/93.

Se o valor da multa ou indenizaçã

idade que aplicou a penalidade; f - simujj

o devida não for recolhido

inte, qualquer das penalidades cabíveis

^após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da prirr eíra parcela do pagamento a que o
1% (um porcento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente,

' a fazer jus, acrescido de juros moratórios de

Rua Brasíiianó da Costa, 40, Centro j Bei<
www.cmbetei

Tel: (83) 3261-1535
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DACLÁUSULA DÉCOUA TERCEIRA
Nos casos de eventuais atrasos de pagj
forma para o atraso, será admitida
correspondente ao efetivo pagamento
com utilização da seguinte fórmula:
pagamento e a do efetivo pagamentc
-5-100) *5- 365, sendo TX = percentual
Govemo Federal que o substitua. Na
qualquer forma não possa mais ser ufili:

e:m

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
lamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
= N X VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
izado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DQ
Para dirimir as questões decorrentes

FORO:

deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Belém/PB.

E, por estarem de pleno acordo, fqi
testemunhas.

TESTEMUNHAS

lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas

BELÉM-PB,... de de.

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Rua Brasilianq da Costa, tf 40, Centro | Belém/PB j CEP: 58255-000 | Tel: (83) 3261-1535
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